
 

 

ATA NÚMERO SESSENTA E NOVE 

 

--------Aos vinte e três dias do mês de abril, do ano de dois mil e vinte e cinco, pelas dezanove 

horas, reuniu a Assembleia de Freguesia de Câmara de Lobos, em sessão ordinária, no Auditório 

do Edifício O Centro, à Rua Doutor João Abel de Freitas, número quarenta e um, primeiro andar, 

cidade de Câmara de Lobos. Aberta a sessão pela senhora Presidente da Assembleia de 

Freguesia, Maria Sónia de Freitas Brazão, verificou-se a presença dos seguintes membros: pelo 

PSD, Maria Helena Gomes Abreu, Luís Gabriel de Sousa Teles, Patrícia José Fernandes 

Gonçalves, Idalina Maria Pestana Jardim, Aurélio Timóteo Silva Barreto, Lisete Jesus de 

Nóbrega Berenguer e José Vicente Gomes Teles; pelo PS, José Duarte da Silva Pereira e José 

António Silva Santos; e pelo CDS-PP, Juan Alberto Figueira da Silva. Faltaram justificadamente 

os vogais do PSD, João Vítor Rocha Ferreira e Carlos Nelson Faria Chaves. ------------------------ 

Compareceram ainda a esta sessão os membros do executivo da Junta de Freguesia, 

nomeadamente, Celso Bettencourt, Filipe Freitas, Ana Afonso, Agostinho Henriques e Osvaldo 

Pereira. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------A Senhora Presidente da Assembleia de Freguesia questionou se haveria alguma força 

partidária que pretendesse utilizar o “Período Antes da Ordem do Dia”, tendo-se verificado 

que o PS e o Presidente da Junta de Freguesia solicitaram o uso da palavra. Falou primeiro o PS, 

sugerindo o cumprimento de um minuto de silêncio pelo falecimento do Papa Francisco. Esta 

interpelação foi aprovada por unanimidade e cumprida em ato contínuo. De seguida, o 

Presidente da Junta de Freguesia dirigiu-se à Assembleia de Freguesia de maneira a ofertar em 

nome do executivo e da própria Junta um exemplar do Livro “Tesouro do Mar Profundo”, 

uma obra promovida pela Junta de Freguesia de Câmara de Lobos, com recurso a várias 

parcerias e através de fundos comunitários. -------------------------------------------------------------- 

Prosseguiu-se de seguida para a ordem de trabalhos, que foi analisada e votada por esta 

Assembleia de acordo com a ordem constante em convocatória. --------------------------------------- 

---------No Ponto um, Aprovação da ata da reunião anterior, e uma vez que a ata foi 

previamente enviada aos vogais desta Assembleia, via correio eletrónico, de acordo com o 

Regimento da Assembleia, procedeu-se de imediato à sua votação, sendo o documento aprovado 

por unanimidade. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Relativamente ao Ponto Dois, Apreciação e votação da Prestação de Conta e Relatório de 

Gestão de dois mil e vinte e quatro. Sobre o presente documento, Proposta número 2/2025/JF- 



 

 

AF, referente à Prestação de Contas e Relatório de Gestão do ano de dois mil e vinte e quatro, 

após efetuada uma breve explanação e esclarecidos alguns pontos pelo senhor Presidente da 

Junta de Freguesia, recaiu a deliberação com o teor aprovado por maioria, com a abstenção dos 

dois membros do PS. Destacou o Presidente da Junta a excelente execução financeira do seu 

executivo. O PS, por intermédio do Vogal José António, relativamente à rubrica “outros 

serviços”, solicitou mais esclarecimentos e uma maior clareza nos dados disponibilizados, tendo 

tal circunstância sido rebatida pelo Presidente da Junta de Freguesia, que esclareceu que todas as 

despesas nesta rubrica foram utilizadas para atividades e serviços, destacando que a Festa 

Gastronómica do Peixe Espada Preto e os serviços referentes à Época Balnear, são dois dos 

grandes foco de aumento de despesa nesta rubrica, dada a quantidade de serviços requisitados e 

da imprevisibilidade de um planeamento ao cêntimo. Ainda assim, prosseguiu o Presidente da 

Junta de Freguesia e destacando que a despesa nesta rubrica baixou a nível percentual 

relativamente ao ano anterior. Por outro lado, o Vogal do PS reconhece esta última dificuldade 

apontada, de planeamento, porém, realçou que a sua interpelação não é no sentido estrito de ser 

esclarecido sobre se houve ou não um planeamento rigoroso mas, sim, no sentido de ser mais 

claro e explícito onde as verbas foram aplicadas e como. Foi ainda assentido pelo Presidente da 

Junta que estas sugestões serão tidas em conta, mas deixou bem claro e com alguns exemplos de 

que o seu executivo sempre esteve, está e estará disponível para seguir sugestões de outras forças 

partidárias que beneficiassem a Freguesia. ----------------------------------------------------------------- 

--------Quanto ao Ponto Três, Apreciação do Inventário dos Bens, direitos e obrigações 

patrimoniais, analisou-se o documento, Proposta número 3/2025/JF-AF, referente ao Inventário 

dos Bens, Direto e Obrigações Patrimoniais, com um valor patrimonial inicial líquido de vinte e 

dois mil setecentos e quarenta e cinco euros e setenta e dois cêntimos, e considerando 

encontrarem-se em conformidade com os mapas apensos, recaiu a deliberação de aprovado por 

unanimidade, uma vez que expõe de forma clara e objetiva a realidade desta Junta de Freguesia 

de acordo com os temas analisados. ------------------------------------------------------------------------- 

-------Concernente ao Ponto Quatro, Apreciação e votação da Primeira Alteração 

Modificativa ao Orçamento do ano de dois mil e vinte e cinco, sobre o presente documento, 

Proposta número 4/2025/JF-AF, referente à Alteração Número Dois – Primeira Alteração 

Modificativa ao Orçamento da Receita e da Despesa do ano de dois mil e vinte e cinco, num 

valor total de noventa mil oitocentos e sessenta e nove euros e noventa e quatro cêntimos, após 

uma breve explicação pelo senhor Presidente da Junta de Freguesia, recaiu a deliberação de  



 

 

 

aprovada por unanimidade. O Presidente da Junta de Freguesia pôs em foco o aumento das 

transferência da Câmara Municipal de Câmara de Lobos, no valor de setenta e cinco mil euros, 

com a correspondente delegação e atribuição de competências através de contratos 

interadministrativos, que permitirá à Junta de Freguesia continuar a aumentar a sua resposta ao 

nível das obras de proximidade, dependendo menos de programas de emprego para essa 

execução, permitindo, por outro lado, aumentar em um  terço o apoio às instituições e 

associações da Freguesia, alertando que nenhum deste montante será aplicado na Festa 

Gastronómica do Peixe Espada Preto, pois o foco será aplicar as verbas nas famílias, área social, 

cultural, desportiva e em obras de proximidade, para um melhor serviço à população local. ------- 

--------Finalmente, no Ponto Cinco,  Informação a prestar pelo Senhor Presidente da Junta 

de Freguesia, por forma a cumprir o estipulado no n.º 1 do artigo n.º 57, da Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro, na sua redação atual, o Presidente da Junta, tendo lhe sido concedido o uso da 

palavra, apresentou à Assembleia de Freguesia o resumo das atividades desenvolvidas pela Junta 

de Freguesia desde a prévia reunião de Assembleia e até à presente data, realizando uma breve 

apresentação no que se refere aos projetos, iniciativas e ações desenvolvidas nas áreas Social e 

Cultural, na Educação e Formação, e também nas Obras. ------------------------------------------------ 

--------Após proposta da Presidente da Mesa, foi colocado à Assembleia a possibilidade da 

Votação das deliberações em Minuta, atendendo aos formalismo e procedimento para 

assegurar a celeridade e exequibilidade de questões administrativas, orçamentais, financeiras e 

legais urgentes. Em ato contínuo, e tendo este repto sido aceite unanimemente pela Assembleia, 

a minuta da ata foi lida aos presentes, recaindo a deliberação de aprovação por unanimidade, 

produzindo assim efeitos imediatos. ------------------------------------------------------------------------- 

--------Nada mais havendo a tratar, a senhora Presidente da Assembleia, Sónia Brazão, deu por 

encerrada a reunião, da qual e para constar se lavrou a presente ata, que depois de lida e 

aprovada, será assinada nos termos legais. ----------------------------------------------------------------- 

 


